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Atos do Prefeito

A CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS DECRE-
TOU E EU SANCIONO A SEGUINTE: 

LEI Nº 7.910 de 26 de dezembro de 2019

Dispõe sobre o bloqueio do recebimento 
de ligações de telemarketing e dá outras 
providências.

Art. 1º – Ficam proibidas as empresas de telema-
rketing ou estabelecimentos que utilizem este serviço 
a efetuarem, após requerimento de bloqueio, ligações 
telefônicas e envios de mensagens eletrônicas.

Parágrafo único. Para efeitos desta Lei, considera-se 
telemarketing a modalidade de oferta ou publicidade co-
mercial ou institucional de produtos ou serviços mediante 
ligações telefônicas ou envio de mensagens eletrônicas.

Art. 2º – O requerimento de que trata o artigo 1º 
deverá ser feito pelo usuário titular da linha telefônica, 
fixa ou móvel, registrada em seu nome no órgão de 
Proteção e Defesa do Consumidor – Procon.

Art. 3º – O usuário que, após o trigésimo dia do 
requerimento do bloqueio, receber mensagens ou 
ligações, poderá registrar ocorrência do fato junto ao 
Procon Municipal.

Art. 4º – O Poder Executivo poderá regulamentar 
a presente Lei no que couber.

Art. 5º – Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias 
após a sua publicação.

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimen-
to da presente Lei competir, que a executem e a façam 
executar, fiel e inteiramente como nela se contém.

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 26 de 
dezembro de 2019.

BERNARDO ROSSI
Prefeito

Projeto: CMP 2473/2019 – Autor: Silmar Fortes

A CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS DECRE-
TOU E EU SANCIONO A SEGUINTE: 

LEI Nº 7.911 de 26 de dezembro de 2019

Dispõe sobre a Semana do Lixo Zero no mu-
nicípio de Petrópolis e dá outras providências.

Art. 1° – Fica instituída no município de Petrópolis 
a Semana Municipal do Lixo Zero a ser comemorada 
na última semana do mês de outubro.

Art. 2° – A Semana Municipal do Lixo Zero será 
realizada, anualmente, como instrumento de política 
pública socioambiental e tem como objetivos:

I – proporcionar ambientes para discussão e cons-
cientização sobre a temática dos resíduos sólidos no 
Município, envolvendo a sociedade civil organizada, 
Poder Público, iniciativa privada e população em geral;

II – fomentar a economia solidária e a inclusão social;

III – propor soluções para a redução, reutilização, reci-
clagem, compostagem e não geração de resíduos sólidos;

IV – promover ações educativas e de conscientização 
sobre a temática;

V – incentivar o consumo consciente;

VI – realizar palestras, fóruns, seminários e eventos 
em geral sobre a temática, bem como, ações coletivas de 
limpeza em espaços públicos do Município; e

VII – disseminar e proporcionar a produção científica 
e acadêmica.

Art. 3° – Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimen-
to da presente Lei competir, que a executem e a façam 
executar, fiel e inteiramente como nela se contém.

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 26 de 
dezembro de 2019.

BERNARDO ROSSI
Prefeito

Projeto: CMP 1795/2019 – Autor: Hingo Hammes

A CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS DECRE-
TOU E EU SANCIONO A SEGUINTE: 

LEI Nº 7.912 de 26 de dezembro de 2019

Altera a lei nº 7.160, de 25 de fevereiro de 2014.

Art. 1º – Fica alterado o art. 1º da Lei nº 7.160, 
de 25 de fevereiro de 2014, passando a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 1º – Todos os programas habitacionais 
públicos, subsidiados com recursos públicos ou 
geridos pelo Município, deverão reservar no mínimo 
3% (três por cento) de suas unidades, construídas 
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ou não, às pessoas com deficiência ou para famílias 
com as quais as mesmas residam, bem como as 
mulheres em situação de violência doméstica que 
comprovem hipossuficiência financeira”.

Art. 2° – O Poder Executivo regulamentará a 
presente Lei no que couber. 

Art. 3°– Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimen-
to da presente Lei competir, que a executem e a façam 
executar, fiel e inteiramente como nela se contém.

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 26 de 
dezembro de 2019.

BERNARDO ROSSI
Prefeito

Projeto: CMP 4185/2019 – Autora: Gilda Beatriz

DECRETO Nº 1.022 de 26 de dezembro de 2019

Abre Crédito Suplementar e altera o Qua-
dro de Detalhamento da Despesa – QDD.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS, 
usando de suas atribuições legais, com base no Art. 
12 e 13, da Lei Municipal nº 7.757 de 03 de janeiro 
de 2019 e Decreto nº 643 de 14 de janeiro de 2019, e

CONSIDERANDO, ainda, a indispensável adequa-
ção do Instituto de Previdência e Assistência Social 
dos Servidores Públicos do Município de Petrópolis 
– INPAS, conforme solicitação constante no Proc. nº
56869/2019, face às suas necessidades e atribuições,

D E C R E T A

Art. 1º – Fica aberto um Crédito Suplementar no 
valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), em fa-
vor do Instituto de Previdência e Assistência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Petrópolis – INPAS.

Parágrafo Único – Os recursos para atendimento ao 
presente crédito, são provenientes de anulação parcial, 
na forma do Inciso III, §1º, do Art. 43, da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, conforme quadro anexo.

Art. 2º – Em consequência do disposto no artigo 
supra, fica alterado na forma do anexo, o Quadro de 
Detalhamento da Despesa – QDD, aprovado pela Lei 
Municipal nº 7.757/2019.

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 26 de 
dezembro de 2019.

BERNARDO ROSSI
Prefeito

DALMIR CAETANO
Coordenador de Planejamento e Gestão Estratégica

DECRETO Nº 1.023 de 26 de dezembro de 2019

Abre Crédito Suplementar e altera o Qua-
dro de Detalhamento da Despesa – QDD.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS, 
usando de suas atribuições legais, com base no Art. 
12 e 13, da Lei Municipal nº 7.757 de 03 de janeiro 
de 2019 e Decreto nº 643 de 14 de janeiro de 2019, e

CONSIDERANDO, ainda, a indispensável ade-
quação do Fundo Municipal de Educação, conforme 
solicitação constante no Proc. nº 65653/2019, face às 
suas necessidades e atribuições,

D E C R E T A

Art. 1º – Fica aberto um Crédito Suplementar no 
valor de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta 
mil reais), em favor do Fundo Municipal de Educação.

Parágrafo Único – Os recursos para atendimento ao 
presente crédito, são provenientes de anulação parcial, 
na forma do Inciso III, §1º, do Art. 43, da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, conforme quadro anexo.

Art. 2º – Em consequência do disposto no artigo 
supra, fica alterado na forma do anexo, o Quadro de 
Detalhamento da Despesa – QDD, aprovado pela Lei 
Municipal nº 7.757/2019.

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 26 de 
dezembro de 2019.

BERNARDO ROSSI
Prefeito

DALMIR CAETANO
Coordenador de Planejamento e Gestão Estratégica

DECRETO Nº 1.024 de 27 de dezembro de 2019

Abre Crédito Suplementar e altera o Quadro de 
Detalhamento da Despesa – QDD.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS, 
usando de suas atribuições legais, com base no Art. 
12 e 13, da Lei Municipal nº 7.757 de 03 de janeiro 
de 2019 e Decreto nº 643 de 14 de janeiro de 2019, e

CONSIDERANDO, ainda, a indispensável adequa-
ção do Fundo Municipal de Assistência Social, confor-
me solicitação constante no Proc. nº 63817/2019, face 
às suas necessidades e atribuições,

D E C R E T A

Art. 1º – Fica aberto um Crédito Suplementar no valor 
de R$ 179.459,89 (cento e setenta e nove mil, quatrocen-

ANEXO AO DECRETO Nº 1.022 de 26 de dezembro de 2019

PROJETO/ATIVIDADE
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA VALOR EM R$

FUNCIONAL PROGRAMÁTICO DESPESA FONTE ACRÉSCIMO CANCELAMENTO

Gestão Adm. Financeira da Previdência 31.01.09.272.2035.2129 3.1.91.13.00 033 56.000,00

Gestão da Remuneração Previdenciária 31.01.28.846.2035.2128 3.1.90.03.00
3.1.90.91.00

033
033

64.000,00
120.000,00

120.000,00 120.000,00

ANEXO AO DECRETO Nº 1.023 de 26 de dezembro de 2019

PROJETO/ATIVIDADE
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA VALOR EM R$

FUNCIONAL PROGRAMÁTICO DESPESA FONTE ACRÉSCIMO CANCELAMENTO

Ampliação da Infraestrutura Escolar 16.02.12.365.2015.2056

 

4.4.90.51.00

 

008 450.000,00

Gestão Educação Infantil de 4 a 5 anos 
– Pré-Escola

16.02.12.365.2015.2047

 

3.3.90.41.00

 

008

 

450.000,00

 

  

450.000,00 450.000,00

PROJETO/ATIVIDADE

 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA VALOR EM R$

FUNCIONAL PROGRAMÁTICO DESPESA

 

FONTE

 

ACRÉSCIMO

 

CANCELAMENTO

Gestão Adm. Financeira da Previdência 31.01.09.122.2035.2129 3.1.90.11.00 000 113.162,78

Gestão Socioassistencial

 

20.02.08.126.2024.1013 3.3.90.39.00 000 50,00

Qualificação em Assistência Social 20.02.08.128.2024.2087 3.3.90.47.00 000 16.410,38

Serviços de Intérprete de Libras 20.02.08.242.2023.2083 3.3.90.39.00

ANEXO AO DECRETO Nº 1.024 de 27 de dezembro de 2019 

000 700,00

Cuidados e Acolhimentos para crianças 
e adolescentes

20.02.08.243.2023.2080

 

3.3.50.43.00
3.3.90.36.00

000
000

 

0,09
1.831,88

Transferência Direta de Renda para 
Segurança Alimentar

 

20.02.08.244.2022.2077 3.3.90.48.00

 

000 9.905,29

Instrumentos Voltados à Proteção 
Especial

20.02.08.244.2023.2079 3.3.90.36.00

 

3.3.90.39.00
000
000

33.239,17
4.462,60

População situação de rua e Proteção 
em Calamidades e Emergências

 

20.02.08.244.2023.2084 3.3.90.36.00

 

000 17.946,70

 

Promoção a Cidadania

 

– Proteção Básica
20.02.08.244.2024.2086 3.3.50.43.00

3.3.90.30.00
3.3.90.36.00
3.3.90.39.00
3.3.90.92.00

 

000
000

 

000
000
000

 128.274,02

23.184,02
1.933,70

5.909,15
1.100,00

Atenção a Moradores Situação de Risco 20.02.08.244.2024.2088 3.3.90.48.00

 
000 810,00 

179.459,89 179.459,89

ANEXO AO DECRETO Nº 1.025 de 27 de dezembro de 2019

PROJETO/ATIVIDADE
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA VALOR EM R$

FUNCIONAL PROGRAMÁTICO DESPESA

 
FONTE

 
ACRÉSCIMO CANCELAMENTO

Realização de Eventos Culturais

 

24.01.13.392.2028.2101 3.3.90.39.00

 

001 220.469,57

Obras de Contenção de Encostas

 

19.01.15.451.2020.2069 3.3.90.39.00

 

001 72.339,43

Reforma e Ampliação

 

do Patrimônio Público
19.01.15.451.2020.2072 4.4.90.39.00

 

4.4.90.51.00
001
001

45.938,42
0,04

Urbanização, Cuidados
e Valorização de Espaços

19.01.15.451.2025.2090 3.3.90.30.00

3.3.90.39.00

001

 

001

 

67.000,00

13.481,37

Produção e Melhorias Habitacionais 19.01.16.482.2021.2075 4.4.90.51.00 001 21.710,31

  

220.469,57

 

220.469,57

 

ANEXO AO DECRETO Nº 1.026 de 27 de dezembro de 2019

 

PROJETO/ATIVIDADE
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

VALOR EM R$

FUNCIONAL PROGRAMÁTICO DESPESA FONTE ACRÉSCIMO CANCELAMENTO

Gestão da Assistência Hospitalar
e de Urgência

18.02.10.302.2018.2062

 

3.3.90.39.00

 

3.3.90.30.00

 

013
013

 

5.458.655,49
375.730,00

 

Promover, Ampliar e Integra r as Ações 
de Vigilância em Saúde

  

18.02.10.304.2018.2063

 

3.3.90.39.00
3.3.90.30.00

 

013
013

 

175.609,00
415.000,00

 

6.424.994,49 --------------------–

ANEXO AO DECRETO Nº 1.026 de 27 de dezembro de 2019

DESCRIÇÃO DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO CÓDIGO DA RECEITA VALOR EM R$ 

Transferências de Recursos do SUS – Atenção de Média e Alta Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar

1.7.2.8.03.01.01.02 5.894.618,52

Transferências de Recursos do SUS – Vigilância em Saúde 1.7.2.8.03.01.01.03 530.375,97

6.424.994,49
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tos e cinquenta e nove reais e oitenta e nove centavos), em 
favor do Fundo Municipal de Assistência Social.

Parágrafo Único – Os recursos para atendimento ao 
presente crédito, são provenientes de anulação parcial, 
na forma do Inciso III, §1º, do Art. 43, da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, conforme quadro anexo.

Art. 2º – Em consequência do disposto no artigo 
supra, fica alterado na forma do anexo, o Quadro de 
Detalhamento da Despesa – QDD, aprovado pela Lei 
Municipal nº 7.757/2019.

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 27 de 
dezembro de 2019.

BERNARDO ROSSI
Prefeito

DALMIR CAETANO
Coordenador de Planejamento e Gestão Estratégica

DECRETO Nº 1.025 de 27 de dezembro de 2019

Abre Crédito Suplementar e altera o Qua-
dro de Detalhamento da Despesa – QDD.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS, 
usando de suas atribuições legais, com base no Art. 
12 e 13, da Lei Municipal nº 7.757 de 03 de janeiro 
de 2019 e Decreto nº 643 de 14 de janeiro de 2019, e

CONSIDERANDO, ainda, a indispensável ade-
quação do Instituto Municipal de Cultura e Esportes 
– IMCE, conforme solicitação constante no Proc. nº
63804/2019, face às suas necessidades e atribuições,

D E C R E T A

Art. 1º – Fica aberto um Crédito Suplementar no va-
lor de R$ 220.469,57 (duzentos e vinte mil, quatrocentos 
e sessenta e nove reais e cinquenta e sete centavos), em 
favor do Instituto Municipal de Cultura e Esportes – IMCE.

Parágrafo Único – Os recursos para atendimento ao 
presente crédito, são provenientes de anulação parcial, 
na forma do Inciso III, §1º, do Art. 43, da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, conforme quadro anexo.

Art. 2º – Em consequência do disposto no artigo 
supra, fica alterado na forma do anexo, o Quadro de 
Detalhamento da Despesa – QDD, aprovado pela Lei 
Municipal nº 7.757/2019.

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 27 de 
dezembro de 2019.

BERNARDO ROSSI
Prefeito

DALMIR CAETANO
Coordenador de Planejamento e Gestão Estratégica

DECRETO Nº 1.026 de 27 de dezembro de 2019

Abre Crédito Suplementar e altera o Qua-
dro de Detalhamento da Despesa – QDD.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS, 
usando de suas atribuições legais, com base no Art. 
12 e 13, da Lei Municipal nº 7.757 de 03 de janeiro 
de 2019 e Decreto nº 643 de 14 de janeiro de 2019, e

CONSIDERANDO, ainda, a indispensável ade-
quação do Fundo Municipal de Saúde, conforme 
solicitação constante no Proc. nº/2019, face às suas 
necessidades e atribuições,

D E C R E T A

Art. 1º – Fica aberto um Crédito Suplementar no valor 
de R$ 6.424.994,49 (seis milhões, quatrocentos e vinte e 
quatro mil, novecentos e noventa e quatro reais e quarenta 
e nove centavos), em favor do Fundo Municipal de Saúde.

Parágrafo Único – Os recursos para atendimento ao 
presente crédito, são provenientes de excesso de arreca-
dação, no Bloco de Custeio em Saúde – Estadual – FR 013, 
na forma do Inciso II, §1º, do Art. 43, da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, conforme quadro anexo.

Art. 2º – Em consequência do disposto no artigo 
supra, fica alterado na forma do anexo, o Quadro de 
Detalhamento da Despesa – QDD, aprovado pela Lei 
Municipal nº 7.757/2019.

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 27 de 
dezembro de 2019.

BERNARDO ROSSI
Prefeito

DALMIR CAETANO
Coordenador de Planejamento e Gestão Estratégica

DECRETO Nº 1.027 de 27 de dezembro de 2019

Abre Crédito Suplementar e altera o Qua-
dro de Detalhamento da Despesa – QDD.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS, 
usando de suas atribuições legais, com base no Art. 
12 e 13, da Lei Municipal nº 7.757 de 03 de janeiro 
de 2019 e Decreto nº 643 de 14 de janeiro de 2019, e

CONSIDERANDO, ainda, a indispensável ade-
quação do Fundo Municipal de Saúde, conforme 
solicitação constante no Proc. nº 58788/2019, face 
às suas necessidades e atribuições,

D E C R E T A

Art. 1º – Fica aberto um Crédito Suplementar no 
valor de R$ 15.577.030,92 (quinze milhões, quinhen-
tos e setenta e sete mil e trinta reais e noventa e dois 
centavos), em favor do Fundo Municipal de Saúde.

Parágrafo Único – Os recursos para atendimento ao 
presente crédito, são provenientes de excesso de arreca-

dação, no Bloco de Custeio em Saúde – Estadual – FR 013, 
na forma do Inciso II, §1º, do Art. 43, da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, conforme quadro anexo.

Art. 2º – Em consequência do disposto no artigo 
supra, fica alterado na forma do anexo, o Quadro de 
Detalhamento da Despesa – QDD, aprovado pela Lei 
Municipal nº 7.757/2019.

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 27 de 
dezembro de 2019.

BERNARDO ROSSI
Prefeito

DALMIR CAETANO
Coordenador de Planejamento e Gestão Estratégica

DECRETO Nº 1.028 de 27 de dezembro de 2019

Dispõe sobre a constituição do Grupo de 
Trabalho de Apoio ao Conselho Gestor das 
Parcerias Público-Privadas (CGP), segundo a 
Lei Municipal nº 7.371, de 29 de outubro 
de 2016.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS, no 
uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer 
novos elementos a dar maior efetividade às Parcerias 
Público-Privadas no âmbito do município de Petrópolis.;

CONSIDERANDO a necessidade de investimentos 
da iniciativa privada em projetos de infraestrutura, em 
que o Poder Público não possuiria meios em realizá-los; 

CONSIDERANDO que a administração Municipal, 
segue imbuída na árdua missão de reorganizar a sua 
estrutura administrativa, e paralelamente, em prover 
os munícipes de uma melhor oferta de serviços públi-
cos, melhoria continuada dos equipamentos públicos, 
a ampliação dos serviços assistenciais e a melhoria em 
infraestrutura urbana;

D E C R E T A

Art. 1º – Fica instituído o Grupo de Trabalho 
de Apoio ao Conselho Gestor das Parcerias Público-
-Privadas (CGP), com as seguintes atribuições:

a) otimizar a aprovação de projetos propostos no âmbito 
do Programa Municipal de Parcerias Público-Privadas;

b) auxiliar na modelagem dos projetos de interesse do
Município para realização de concessões e parcerias
público-privadas;

c) subsidiar a administração pública do Município de
Petrópolis na estruturação de empreendimentos ob-
jeto de concessão comum ou permissão de serviços 
públicos, através de parceria público-privada (PPP);

d) auxiliar a modelagem do projeto final derivado do
PMI – etapa de consolidação dos projetos, levanta-
mentos, investigações e estudos selecionados no PMI
para uso da administração pública, em que se efetu-
am os aprimoramentos e as adequações necessárias 
para a elaboração de projeto de empreendimento
destinado a atender demanda de interesse público.

Art. 2º – O Grupo de Trabalho é formado de um 
(01) Coordenador e 7 (sete) Membros, que deverão 
se reunir sem prejuízo das atividades regulares dos 
órgãos que estão lotados.

Art. 3º – Os integrantes do Grupo de Trabalho de 
Apoio ao Conselho Gestor das Parcerias Público-Privadas 
(CGP) receberão a título de gratificação por serviço extra-
ordinário o correspondente a 06 (seis) UFPES tanto para 
o Coordenador como para os membros.

Art. 4º – O Grupo de Trabalho de Apoio ao Con-
selho Gestor das Parcerias Público-Privadas (CGP), terá 
a duração de 12 (doze) meses podendo ser prorrogado 
caso seja necessário.

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor a partir de 
01 de novembro de 2019.

ANEXO AO DECRETO Nº 1.027 de 27 de dezembro de 2019

PROJETO/ATIVIDADE
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA VALOR EM R$

FUNCIONAL PROGRAMÁTICO DESPESA FONTE ACRÉSCIMO CANCELAMENTO

Serviços Próprios de Saúde Pública 18.02.10.122.2019.2066

 

3190.11.00
3390.39.00
3390.39.00

 013
011
013

 8.000.000,00

143.000,00
6.325,20

Serviços Próprios de Saúde Pública 18.02.10.301.2019.2066 3190.11.00

 

011 393.000,00

Encargos Patronais 18.02.10.301.0001.0005 

18.02.10.272.0001.0005

3190.13.00

 

3191.13.00
 

3291.21.00
 

4691.71.00  
3191.13.00  

011
011

 

000
000  
013  

454.030,92

123.000,00
1.330.000,00

54.705,72
123.000,00

Encargos Patronais 18.02.10.271.0001.0005 3190.13.00 013 486.000,00

Gestão Assistência Hospitalar Urgência 18.02.10.302.2018.2062 3.3.90.39.00 013

 
5.041.000,00

15.577.030,92 577.030,92

ANEXO AO DECRETO Nº

 

1.027

 

de 27 de dezembro de 2019

 

DESCRIÇÃO DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO CÓDIGO DA RECEITA VALOR EM R$ 

Transf . Recursos SUS – Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 1.7.2.8.03.01.01.02 15.000.000,00

15.000.000,00
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Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 27 de 
dezembro de 2019.

BERNARDO ROSSI
Prefeito

PORTARIA Nº 3.329 de 26 de dezembro de 2019

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais, e tendo em vista a necessidade 
de regularização a situação funcional da servidora,

RESOLVE exonerar SUELEN DE SOUSA OLIVEIRA, 
matr. nº 7973, do Cargo de Direção e Assessoramen-
to Superior, de Assessor Técnico de Comunicação, 
da Secretaria de Saúde, símbolo DAS-3, a partir de 
09/05/2018. (Of. nº 1037/2019 – GB/SMS)

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 26 de 
dezembro de 2019.

BERNARDO ROSSI
Prefeito

PORTARIA Nº 3.330 de 27 de dezembro de 2019

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais,

RESOLVE designar, nos termos do Decreto nº 
1.028 de 27 de dezembro de 2019 os servidores 
abaixo relacionados, para integrarem o Grupo de 
Trabalho de Apoio ao Conselho Gestor das Parcerias 
Público-Privadas (CGP), segundo a Lei Municipal nº 
7.371, de 29 de outubro de 2016.

Coordenador:FELIPPE AUGUSTO DA CRUZ ROCHA

Membros: ULYSSES SARMENTO SERRA
Membros: VYRNA JACOMO DE ABREU NUNES
Membros: JUAREZ DOS REIS BORGES
Membros: MARCO ANTONIO MACHADO DA COSTA
Membros: RICARDO TOCANTINS MODUGNO
Membros: MARCELO SIMÕES OEHRLING 

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 27 de 
dezembro de 2019.

BERNARDO ROSSI
Prefeito

Secretaria de Administração 
e de Recursos humanos

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS
E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO Nº 776/2019
ExTRATO DE TERMO

Extrato do termo nº 21/2019, livro F-74, fls. 
119/120. Processo Administrativo nº 047514/2019. 
TERMO DE COMPROMISSO AMBIENTAL entre o 
MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS, e JOSÉ CARLOS AMARAL 
DOS SANTOS. O objeto é o estabelecimento de medida 
compensatória a ser cumprida pelo COMPROMISSÁRIO 
em decorrência de intervenção em imóvel. Como forma 
de compensação pelo impacto ambiental provocado 
pela realização das atividades descritas no Relatório 
Técnico de Vistoria, o COMPROMISSÁRIO deverá doar 
32 mudas de espécies nativas da Mata Atlântica. A do-
ação deverá ser realizada no prazo de 60 dias a contar 
da assinatura do presente termo. Aos dezessete dias do 
mês de dezembro de dois mil e dezenove.

FÁTIMA REGINA DAS GRAÇAS LAMAS
Diretora do DELCA

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO Nº 816/2019
ExTRATO DE TERMO

Extrato do termo nº 32/2019, livro F-74, fls. 
203/206. Processo Administrativo nº 45136/2018. Termo 
de Compromisso e Responsabilidade para concessão de 
incentivos fiscais e estímulos econômicos com base na 
Lei Municipal nº 6018 de 09 de setembro de 2003, entre 
o MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS e IMPÉRIO DA SERRA. O 

objeto é a concessão de incentivos fiscais, conforme 
dispõe os artigos 7°, incisos I, III, IV e VI da Lei Municipal 
nº 6.018/2003, com sua alteração efetivada pela Lei nº 
6.375/2006, bem como os direitos aos benefícios da Lei 
Municipal nº 7.140/2013. O prazo é de 10 anos a contar 
da data do protocolo do processo e findarão respectiva-
mente, cada qual, de acordo com o transcurso dos prazos 
consignados às benesses expressas na cláusula terceira do 
presente, para todos os efeitos legais. Aos vinte seis dias 
do mês de dezembro de dois mil e dezenove.

FÁTIMA REGINA DAS GRAÇAS LAMAS
Diretora do DELCA

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO Nº 817/2019
ExTRATO DE TERMO

Extrato do termo nº 33/2019, livro F-74, fls. 
207/210. Processo Administrativo nº 4844/2018. Termo 
de Compromisso e Responsabilidade para concessão de 
incentivos fiscais e estímulos econômicos com base na 
Lei Municipal nº 6018 de 09 de setembro de 2003, entre 
o MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS e IMPÉRIO DA SERRA. O 
objeto é a concessão de incentivos fiscais, conforme 
dispõe os artigos 7°, incisos I, III, IV e VI da Lei Municipal 
nº 6.018/2003, com sua alteração efetivada pela Lei nº 
6.375/2006, bem como os direitos aos benefícios da Lei 
Municipal nº 7.140/2013. O prazo é de 10 anos a contar 
da data do protocolo do processo e findarão respectiva-
mente, cada qual, de acordo com o transcurso dos prazos 
consignados às benesses expressas na cláusula terceira do 
presente, para todos os efeitos legais. Aos vinte seis dias 
do mês de dezembro de dois mil e dezenove.

FÁTIMA REGINA DAS GRAÇAS LAMAS
Diretora do DELCA

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO Nº 818/2019
ExTRATO DE TERMO

Extrato do termo nº 34/2019, livro F-74, fls. 211/214. 
Processo Administrativo nº 4846/2018. Termo de Compro-
misso e Responsabilidade para concessão de incentivos 
fiscais e estímulos econômicos com base na Lei Municipal 
nº 6018 de 09 de setembro de 2003, entre o MUNICÍPIO 
DE PETRÓPOLIS e TERÊ FRUTAS COMÉRCIO DE ALIMEN-
TOS E PANIFICAÇÃO LTDA. O objeto é a concessão de 
incentivos fiscais, conforme dispõe os artigos 7°, incisos I, III, 
IV e VI da Lei Municipal nº 6.018/2003, com sua alteração 
efetivada pela Lei nº 6.375/2006, bem como os direitos aos 
benefícios da Lei Municipal nº 7.140/2013. O prazo é de 10 
anos a contar da data do protocolo do processo e findarão 
respectivamente, cada qual, de acordo com o transcurso 
dos prazos consignados às benesses expressas na cláusula 
terceira do presente, para todos os efeitos legais. Aos vinte 
seis dias do mês de dezembro de dois mil e dezenove.

FÁTIMA REGINA DAS GRAÇAS LAMAS
Diretora do DELCA

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO Nº 819/2019
ExTRATO DE TERMO

Extrato do termo nº 35/2019, livro F-74, fls. 215/218. 
Processo Administrativo nº 4849/2018. Termo de Compro-
misso e Responsabilidade para concessão de incentivos 
fiscais e estímulos econômicos com base na Lei Municipal 
nº 6018 de 09 de setembro de 2003, entre o MUNICÍPIO 
DE PETRÓPOLIS e TERÊ FRUTAS COMÉRCIO DE ALIMEN-
TOS E PANIFICAÇÃO LTDA. O objeto é a concessão de 
incentivos fiscais, conforme dispõe os artigos 7°, incisos I, III, 
IV e VI da Lei Municipal nº 6.018/2003, com sua alteração 
efetivada pela Lei nº 6.375/2006, bem como os direitos aos 
benefícios da Lei Municipal nº 7.140/2013. O prazo é de 10 
anos a contar da data do protocolo do processo e findarão 
respectivamente, cada qual, de acordo com o transcurso 
dos prazos consignados às benesses expressas na cláusula 
terceira do presente, para todos os efeitos legais. Aos vinte 
seis dias do mês de dezembro de dois mil e dezenove.

FÁTIMA REGINA DAS GRAÇAS LAMAS
Diretora do DELCA

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO Nº 829/2019
ExTRATO DE TERMO

Extrato do termo nº 37/2019, livro F-74, fls. 222/224. 
Processo Administrativo nº 64123/2019. Termo de Com-
promisso e Responsabilidade para concessão de incentivos 
fiscais e estímulos econômicos com base na Lei Municipal 
nº 6018 de 09 de setembro de 2003, entre o MUNICÍPIO 
DE PETRÓPOLIS e AVIO DO BRASIL FABRICAÇÃO E MANU-
TENÇÃO DE MOTORES E PEÇAS PARA AERONAVES LTDA. 
O objeto é a concessão de incentivos fiscais, conforme 
dispõe os artigos 7°, incisos I, III, IV e VI da Lei Municipal 
nº 6.018/2003, com sua alteração efetivada pela Lei nº 
6.375/2006, bem como os direitos aos benefícios da Lei 
Municipal nº 7.140/2013. O prazo é de 35 anos a contar 
da data do protocolo do processo. Aos vinte sete dias do 
mês de dezembro de dois mil e dezenove.

FÁTIMA REGINA DAS GRAÇAS LAMAS
Diretora do DELCA

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO Nº 830/2019
ExTRATO DE TERMO

Extrato do termo nº 38/2019, livro F-74, fls. 
225/227. Processo Administrativo nº 64125/2019. Ter-
mo de Compromisso e Responsabilidade para concessão 
de incentivos fiscais e estímulos econômicos com base 
na Lei Municipal nº 6018 de 09 de setembro de 2003, 
entre o MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS e GE CELMA LTDA. 
O objeto é a concessão de incentivos fiscais, conforme 
dispõe os artigos 7°, incisos I, III, IV e VI da Lei Municipal 
nº 6.018/2003, com sua alteração efetivada pela Lei nº 
6.375/2006, bem como os direitos aos benefícios da Lei 
Municipal nº 7.140/2013. O prazo é de 35 anos a contar 
da data do protocolo do processo. Aos vinte sete dias 
do mês de dezembro de dois mil e dezenove.

FÁTIMA REGINA DAS GRAÇAS LAMAS
Diretora do DELCA

Secretaria de turismo

PORTARIA Nº 114 de 13 de novembro de 2019

O Secretário de Turismo – TURISPETRO, usando 
de suas atribuições legais.

RESOLVE designar os servidores abaixo relacionados 
como responsáveis pela fiscalização e acompanhamento 
do contrato pertinente ao Processo nº 7057/2019.

– FÁTIMA REGINA BAUER NOEL, matr. nº 23729-9
– GILMAR COELHO BASTOS, matr. nº 15768-6

MARCELO VALENTE
Secretário de Turismo

PORTARIA Nº 115 de 13 de novembro de 2019

O Secretário de Turismo – TURISPETRO, usando 
de suas atribuições legais.

RESOLVE designar os servidores abaixo relacionados 
como responsáveis pela fiscalização e acompanhamento 
do contrato pertinente ao Processo nº 59717/2019, con-
forme artigo 67 da Lei nº 8666/93, a partir de 13/11/2019:

– MAICON MESQUITA BARROS ESTRELLA, matr. nº 23681-0
– ANA MARIA DA SILVA E SOUZA CARVALHO, matr. nº 23688-8

MARCELO VALENTE
Secretário de Turismo

PORTARIA Nº 116 de 13 de novembro de 2019

O Secretário de Turismo de Petrópolis, no uso de 
suas atribuições legais, com fulcro no art. 121, §3º da 
Lei Orgânica do Município e no Decreto Municipal nº 
006/2017 e nos demais dispositivos legais pertinentes, 

RESOLVE outorgar autorização de uso a Associação 
Arte em Petrópolis, inscrita no CNPJ nº 18.126.704/0001-
70, a título precário e gratuito, para a realização da 
Exposição de Artesanato durante o NATAL IMPERIAL, no 
período de 14 de novembro de 2019 a 12 de janeiro de 
2020, conforme o processo nº 59717/2019.

MARCELO VALENTE
Secretário de Turismo
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PORTARIA Nº 117 de 13 de novembro de 2019

O Secretário de Turismo de Petrópolis, no uso de 
suas atribuições legais, com fulcro no art. 121, §3º da 
Lei Orgânica do Município e no Decreto Municipal nº 
006/2017 e nos demais dispositivos legais pertinentes, 

RESOLVE outorgar autorização de uso a Associação 
de Artesãos Arte Entre Amigos, inscrita no CNPJ nº 
33.587.180/0001-09, a título precário e gratuito, para a 
realização da Exposição de Artesanato durante o NATAL 
IMPERIAL, no período de 14 de novembro de 2019 a 12 
de janeiro de 2020, conforme o processo nº 59717/2019.

MARCELO VALENTE
Secretário de Turismo

PORTARIA Nº 118 de 13 de novembro de 2019

O Secretário de Turismo de Petrópolis, no uso de 
suas atribuições legais, com fulcro no art. 121, §3º da 
Lei Orgânica do Município e no Decreto Municipal nº 
006/2017 e nos demais dispositivos legais pertinentes, 

RESOLVE outorgar autorização de uso a Associação 
Artes em Movimento de Petrópolis, inscrita no CNPJ nº 
27.634.413/0001-84, a título precário e gratuito, para a 
realização da Exposição de Artesanato durante o NATAL 
IMPERIAL, no período de 14 de novembro de 2019 a 12 
de janeiro de 2020, conforme o processo nº 59717/2019.

MARCELO VALENTE
Secretário de Turismo

Secretaria de Educação

RESOLUÇÃO Nº 22 de 11 de dezembro de 2020

A Secretária de Educação, no uso de suas atri-
buições legais,

RESOLVE tornar público o Calendário Escolar para o 
Ano Letivo de 2020dos Centros de Educação Infantil e 
das Escolas da Rede Municipal e Conveniadas de Ensino.

MARCIA PALMA PINHEIRO
Secretária de Educação

Instituto Municipal 
de Cultura e Esportes

Para efeitos do art. 26 da Lei nº 8.666/93, fica 
ratificada a inexigibilidade de licitação nos moldes 
do art. 25, III da Lei nº 8.666/93, para a contratação 
de “Dó, Ré, Mi Produções Ltda.” para a prestação de 
serviços de Direção Artística, Coordenação, Criação 
de Arranjos Musicais, Acompanhamento, Produção 
Musical, Ensaio e apresentação do Coral Integração 
de Petrópolis no dia 22/12/2019, durante o “NATAL 
IMPERIAL 2019”, no valor global de R$ 250.000,00, 
tudo conforme os despachos, documentos e pareceres 
exarados no Processo Administrativo nº 58.977/2019. 
Autorizo a contratação. Petrópolis, 11/11/2019.

MARCELO FLORENCIO
Diretor-Presidente

TERMO Nº 04/2019
PROC. ADM: 58.977/2019

Fundamentação legal: Art. 25, III, da Lei nº 8.666/93
Objeto: Direção Artística, Coordenação, Criação de Arran-

jos Musicais, Acompanhamento, Produção Musical, En-
saio e Apresentação do Coral Integração de Petrópolis.

Contratado: “Dó Ré Mi Produções Ltda.”
Contratante: IMCE – Instituto Municipal de Cultura e 

Esportes de Petrópolis.
Firmado em: 11/11/2019.
Prazo: Início em 11/11/2019 e término em 22/12/2019.
Valor global: R$ 250.000,00. 

Petrópolis, 11/11/2019

MARCELO FLORENCIO
Diretor-Presidente

TERMO Nº 05/2019
PROC. ADM: 59.836/2019

Fundamentação legal: Art. 25, III, da Lei nº 8.666/93
OBJETO: Criação e 03 (três) execuções do Espetáculo 

em Desfile – “O Espírito de Natal”, durante o “Natal 
Imperial 2019” 

Contratado: Mathiz Agência Cultural Ltda.
Contratante: IMCE – Instituto Municipal de Cultura e 

Esportes de Petrópolis
Firmado em: 14/11/2019. 
Prazo: Início em 14/11/2019 e término em 22/12/2019.
Valor global: R$ 250.000,00. 

Petrópolis, 14/11/2019

MARCELO FLORENCIO
Diretor-Presidente

Para efeitos do art. 26 da Lei nº 8.666/93, fica ra-
tificada a inexigibilidade de licitação nos moldes do art. 
25, III da Lei nº 8.666/93, para a contratação de Chris 
Notini Limp Produções para a apresentação de shows 
do grupo “TRIO DUBRÁ”, nos dias 04 e 15/12/2019, 
no Palácio de Cristal, durante o “NATAL IMPERIAL 
2019”, no valor global de R$ 5.000,00, tudo conforme 
os despachos, documentos e pareceres exarados no 
Processo Administrativo nº 58.724/2019. Autorizo a 
contratação. Petrópolis, 13/11/2019.

MARCELO FLORENCIO
Diretor-Presidente

Para efeitos do art. 26 da Lei nº 8.666/93, fica ra-
tificada a inexigibilidade de licitação nos moldes do art. 
25, III da Lei nº 8.666/93, para a contratação de “Mathiz 
Agência Cultural Ltda.” para a execução do “Espetáculo 
Artístico/Desfile “O ESPÍRITO DE NATAL”, durante o “NA-
TAL IMPERIAL 2019”, no valor global de R$ 250.000,00, 
tudo conforme os despachos, documentos e pareceres 
exarados no Processo Administrativo nº 59.836/2019. 
Autorizo a contratação. Petrópolis, 14/11/2019.

MARCELO FLORENCIO
Diretor-Presidente

Para efeitos do art. 26 da Lei nº 8.666/93, fica 
ratificada a inexigibilidade de licitação nos moldes 
do art. 25, III da Lei nº 8.666/93, para a contratação 
de Rodolfo de J. Medeiros Produções Culturais para 
apresentação do “Coral dos Anjos”, durante o “NATAL 
IMPERIAL 2019”, no valor global de R$ 2.000,00, tudo 
conforme os despachos, documentos e pareceres 

CALENDÁRIO ESCOLAR 2020
 

 
 DIAS TOTAL 
 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31  

FEVEREIRO S D AI ♦►    S D      S D      S D R F R R R S   14 

MARÇO D      S D      S D F     S D      S D   21 

ABRIL    S D    R F S D      S D  F  F  S D      18 

MAIO F S D      S D      S D      SL D      S D 21 

JUNHO      S D    F R S D      S D      S D F   19 

JULHO    S D     T► S D R R R R R S D R R R R R S D ♦►     8+5=13 

AGOSTO S D      S D      S D      S D      S D  21 

SETEMBRO     S D F     S D      SL D      S D     22 

OUTUBRO   S D      S D F   F R S D      S D      S 19 

NOVEMBRO D F     S D      S D     F S D      S D   19 

DEZEMBRO     S D      S D      S D   T► R R S D R R R R 17 

TOTAL 204 
 
AI = Atividade Interna 25/02 – Carnaval 29/06 – Dia do Colono Alemão  
♦ = Início das aulas 16/03 – Fundação de Petrópolis 07/09 – Dia da Pátria  
T =Término das aulas 10/04 – Paixão de Cristo 12/10 – Dia de N.Sª Aparecida 
S = Sábado 12/04 – Páscoa 15/10 – Dia do Professor 
D = Domingo 21/04 – Tiradentes 02/11 – Dia de Finados 
R = Recesso 23/04 – São Jorge 15/11 – Proclamação da República  
F = Feriado 01/05 – Dia do Trabalho 20/11 – Dia da Consciência Negra 
SL = Sábado Letivo 15/06 – Corpus Christi 25/12 – Natal 

► EJA – 1º semestre de 04/02 a 10/07 – 101 DIAS LETIVOS 
 2º semestre de 27/07 a 23/12 – 103 DIAS LETIVOS  
1º Bimestre de 04/02 a 30/04 – 53 DIAS LETIVOS  3º Bimestre de 27/07 a 30/09 – 48 DIAS LETIVOS  
2º Bimestre de 04/05 a 10/07 – 48 DIAS LETIVOS  4º Bimestre de 01/10 a 23/12 – 55 DIAS LETIVOS 
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exarados no Processo Administrativo nº 59.175/2019. 
Autorizo a contratação. Petrópolis, 14/11/2019.

MARCELO FLORENCIO
Diretor-Presidente

Para efeitos do art. 26 da Lei nº 8.666/93, fica ratifi-
cada a inexigibilidade de licitação nos moldes do art. 25, III 
da Lei nº 8.666/93, para a contratação de Dafne de Souza 
Silveira para a apresentação de Performances Teatrais com 
personagens Natalinos, no Palácio de Cristal durante o 
“NATAL IMPERIAL 2019”, no valor global de R$ 12.000,00, 
tudo conforme os despachos, documentos e pareceres 
exarados no Processo Administrativo nº 58.726/2019. 
Autorizo a contratação. Petrópolis, 14/11/2019.

MARCELO FLORENCIO
Diretor-Presidente

Para efeitos do art. 26 da Lei nº 8.666/93, fica ratifi-
cada a inexigibilidade de licitação nos moldes do art. 25, 
III da Lei nº 8.666/93, para a contratação de Rodolfo de 
J. Medeiros Produções Culturais para apresentação do 
“Auto de Natal” do Coletivo Foco de Teatro, durante o 
“NATAL IMPERIAL 2019”, no valor global de R$ 8.000,00, 
tudo conforme os despachos, documentos e pareceres 
exarados no Processo Administrativo nº 59.174/2019. 
Autorizo a contratação. Petrópolis, 14/11/2019.

MARCELO FLORENCIO
Diretor-Presidente

Para efeitos do art. 26 da Lei nº 8.666/93, fica ratifi-
cada a inexigibilidade de licitação nos moldes do art. 25, III 
da Lei nº 8.666/93, para a contratação de Multi Criações 
Culturais Ltda ME para apresentação do Espetáculo em 
Projeção Mapeada “A MAGIA DO NATAL IMPERIAL 
2019”, na fachada da Câmara Municipal de Petrópolis 
e do prédio da UCP – Campus Barão do Amazonas, 
entre os dias 16/11/2019 a 05/01/2020, no total de 124 
projeções, no valor global de R$ 332.320,00, tudo con-
forme os despachos, documentos e pareceres exarados 
no Processo Administrativo nº 59.767/2019. Autorizo a 
contratação. Petrópolis, 14/11/2019.

MARCELO FLORENCIO
Diretor-Presidente

Para efeitos do art. 26 da Lei nº 8.666/93, fica 
ratificada a inexigibilidade de licitação nos moldes do 
art. 25, III da Lei nº 8.666/93, para a contratação de 
Caroline dos Santos Magalhães, para a apresentação 
de show do grupo “COMPASSO JAZZ BAND”, no dia 
14/11/2019, no Palácio de Cristal, durante o “Natal 
Imperial 2019”, no valor global de R$ 3.000,00, tudo 
conforme os despachos, documentos e pareceres 
exarados no Processo Administrativo nº 60.119/2019. 
Autorizo a contratação. Petrópolis, 14/11/2019.

MARCELO FLORENCIO
Diretor-Presidente

Para efeitos do art. 26 da Lei nº 8.666/93, fica 
ratificada a inexigibilidade de licitação nos moldes do 
art. 25, III da Lei nº 8.666/93, para a contratação de 
Maurício J. Figueira Araújo ME para a apresentação de 
“CONTAÇÃO DE HISTÓRIAS – CADÊ O PAPAI NOEL”, 
nos dias 07, 15, 21 e 28/12/2019, no Palácio de Cristal 
e Praça da Liberdade, durante o “Natal Imperial 2019”, 
no valor global de R$ 10.900,00, tudo conforme os 
despachos, documentos e pareceres exarados no 
Processo Administrativo nº 58.763/2019. Autorizo a 
contratação. Petrópolis, 19/11/2019.

MARCELO FLORENCIO
Diretor-Presidente

Para efeitos do art. 26 da Lei nº 8.666/93, fica 
ratificada a inexigibilidade de licitação nos moldes do 
art. 25, III da Lei nº 8.666/93, para a contratação de 
Renata Pereira Grana Garcia MEI para a apresentação 
de show do “TRIO RATEIRINHO”, no dia 01/12/2019, 
no Palácio de Cristal, durante o “Natal Imperial 2019”, 
no valor global de R$ 4.000,00, tudo conforme os 

despachos, documentos e pareceres exarados no 
Processo Administrativo nº 59.726/2019. Autorizo a 
contratação. Petrópolis, 19/11/2019.

MARCELO FLORENCIO
Diretor-Presidente

Para efeitos do art. 26 da Lei nº 8.666/93, fica ra-
tificada a inexigibilidade de licitação nos moldes do art. 
25, III da Lei nº 8.666/93, para a contratação de Rodolfo 
de J. Medeiros Produções Culturais para a apresentação 
de show do músico “BERNARDO BARNES”, no dia 
06/12/2019, no Palácio de Cristal, durante o “Natal 
Imperial 2019”, no valor global de R$ 2.500,00, tudo 
conforme os despachos, documentos e pareceres exara-
dos no Processo Administrativo nº 59.489/2019. Autorizo 
a contratação. Petrópolis, 19/11/2019.

MARCELO FLORENCIO
Diretor-Presidente

Para efeitos do art. 26 da Lei nº 8.666/93, fica 
ratificada a inexigibilidade de licitação nos moldes do 
art. 25, III da Lei nº 8.666/93, para a contratação de 
Gisela Porto Gomes para a apresentação do pianista 
“JOÃO CARLOS ASSIS BRASIL”, no dia 21/12/2019, 
no Palácio de Cristal, durante o “Natal Imperial 2019”, 
no valor global de R$ 4.500,00, tudo conforme os 
despachos, documentos e pareceres exarados no 
Processo Administrativo nº 59.613/2019. Autorizo a 
contratação. Petrópolis, 19/11/2019.

MARCELO FLORENCIO
Diretor-Presidente

Para efeitos do art. 26 da Lei nº 8.666/93, fica 
ratificada a inexigibilidade de licitação nos moldes 
do art. 25, III da Lei nº 8.666/93, para a contratação 
de Rodolfo de J. Medeiros Produções Culturais para 
a apresentação de show do “TRIO POP MUSIC”, nos 
dias 03 e 28/12/2019, no Palácio de Cristal, durante o 
“Natal Imperial 2019”, no valor global de R$ 1.500,00, 
tudo conforme os despachos, documentos e pareceres 
exarados no Processo Administrativo nº 59.487/2019. 
Autorizo a contratação. Petrópolis, 19/11/2019.

MARCELO FLORENCIO
Diretor-Presidente

Para efeitos do art. 26 da Lei nº 8.666/93, fica 
ratificada a inexigibilidade de licitação nos moldes 
do art. 25, III da Lei nº 8.666/93, para a contratação 
de Jeane Lucas Avellar Kratochwill para a apresenta-
ção da contação “FILÓ DE 1 HISTÓRIA SÓ”, no dia 
13/12/2019, no Palácio de Cristal, durante o “Natal 
Imperial 2019”, no valor global de R$ 1.500,00, tudo 
conforme os despachos, documentos e pareceres 
exarados no Processo Administrativo nº 59.485/2019. 
Autorizo a contratação. Petrópolis, 19/11/2019.

MARCELO FLORENCIO
Diretor-Presidente

Para efeitos do art. 26 da Lei nº 8.666/93, fica 
ratificada a inexigibilidade de licitação nos moldes do 
art. 25, III da Lei nº 8.666/93, para a contratação de 
André Luis Alves Campanha para apresentação do 
cantor “ANDRÉ CAMPAÑA” no dia 20/11/2019, na 
Praça Visconde de Mauá, durante as comemorações 
da 7ª Festa da Cultura Afro – Semana da Consciência 
Negra, no valor global de R$ 2.500,00, tudo conforme 
os despachos, documentos e pareceres exarados no 
Processo Administrativo nº 60.528/2019. Autorizo a 
contratação. Petrópolis, 19/11/2019.

MARCELO FLORENCIO
Diretor-Presidente

Para efeitos do art. 26 da Lei nº 8.666/93, fica ra-
tificada a inexigibilidade de licitação nos moldes do art. 
25, III da Lei nº 8.666/93, para a contratação de Darci 
Pinheiro da Silva Pereira para a apresentação do grupo 
“TINDOLELÊ”, nos dias 01, 08, 15 e 28/12/2019, no 
Palácio de Cristal e Praça da Liberdade, durante o 

“Natal Imperial 2019”, no valor global de R$ 4.000,00, 
tudo conforme os despachos, documentos e pareceres 
exarados no Processo Administrativo nº 59.176/2019. 
Autorizo a contratação. Petrópolis, 21/11/2019.

MARCELO FLORENCIO
Diretor-Presidente

Para efeitos do art. 26 da Lei nº 8.666/93, fica 
ratificada a inexigibilidade de licitação nos moldes do 
art. 25, III da Lei nº 8.666/93, para a contratação de 
Priscila Queiroga de Castro, para a apresentação do 
espetáculo de dança “HIP BOI – ÍNDIOS COROADOS” 
nos dias 24/11 e 14/12/2019 e 04/01/2020, no Palácio 
de Cristal e Praça da Liberdade, durante o “Natal 
Imperial 2019”, no valor global de R$ 4.000,00, tudo 
conforme os despachos, documentos e pareceres 
exarados no Processo Administrativo nº 61.008/2019. 
Autorizo a contratação. Petrópolis, 22/11/2019.

MARCELO FLORENCIO
Diretor-Presidente

JUSTIFICATIVA
(Inversão de ordem cronológica de pagamento)

Conforme estabelecido no artigo 5º da Lei Federal 
8666/1993 (ordem cronológica de pagamentos) e De-
creto Municipal nº 596, de 04 de dezembro de 2018, 
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cro-
nológica de pagamento no processo nº 52158/2019, 
tendo como favorecido a FDVC Representações e 
Eventos Ltda, por se tratar de serviço essencial nas 
atividades culturais da Cidade de Petrópolis, que 
resulta em aumento de turista na Cidade.

Petrópolis, 22 de outubro de 2019.

MARCELO FLORENCIO
Diretor-Presidente

JUSTIFICATIVA
(Inversão de ordem cronológica de pagamento)

Conforme estabelecido no artigo 5º da Lei Federal 
8666/1993 (ordem cronológica de pagamentos) e Decre-
to Municipal nº 596, de 04 de dezembro de 2018, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica 
de pagamento no processo nº 51287/2019, tendo como 
favorecido Olivia Maria Ferreira, por se tratar de serviço 
essencial nas atividades culturais da Cidade de Petrópolis, 
que resulta em aumento de turista na Cidade.

Petrópolis, 22 de outubro de 2019.

MARCELO FLORENCIO
Diretor-Presidente

Coordenadoria Especial de 
Articulação Institucional

CONSELHO GESTOR DO PROGRAMA MUNICIPAL 
DE PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

PORTARIA CGP 003 de 27 de dezembro de 2019

Dispõe sobre Manifestação de Interesse 
Privado, nos termos da Lei 7.371, de 29 de 
outubro de 2015.

O Conselho Gestor do Programa Municipal de 
Parcerias Público-Privadas (CGP), no uso de suas 
atribuições legais,

A U T O R I Z A

Art. 1º – Consoante os processos administrativos 
65.453/2019 e 65.459/2019, encaminhado ENEL x 
Brasil S.A., requerendo autorização para elaboração de 
estudos para a modelagem da Parceria Público-Privada 
para Iluminação Pública e rede de conectividade e 
tecnologias da informação e comunicação avançadas, 
aplicadas aos serviços e estruturas públicas no Município 
de Petrópolis, o Prefeito do Município de Petrópolis 
resolve autorizar a Empresa através do Artigo 2º do 
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Decreto que estabelece o MIP a realizarem os estudos, 
em conformidade com o escopo apresentado no pedido.

Art. 2º – Fica aberto prazo de 15 (quinze) dias, 
a partir da data da publicação desse Ato, às Pessoas 
Físicas ou Jurídicas apresentarem requerimento para 
elaboração de estudos com o mesmo conteúdo. Essa 
inscrição deverá ser encaminhada ao Gabinete do Pre-
feito, contendo qualificação do interessado, conteúdo 
dos Estudos, prazo de realização de até 60 (sessenta) 
dias e valor estimado dos estudos.

Petrópolis, 27 de dezembro de 2019.

RENAN SOUSA CAMPOS
Presidente CGP

DALMIR CAETANO
Vice-Presidente do CGP

ELAINE CRISTINA SILVA DO NASCIMENTO
Conselheira

FELIPPE AUGUSTO DA CRUZ ROCHA
Conselheiro

GIL MAGNO PEREIRA DE SIQUEIRA
Conselheiro

CPtRANS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO 
POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

A PREFEITURA DE PETRÓPOLIS ATRAVÉS DA CPTRANS, 
em conformidade com as competências estabelecidas na 
Lei Federal nº 9.503 de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro 
– CTB, e demais regulamentações do Conselho Nacional 
de Trânsito – CONTRAN, especialmente as Resoluções n° 
299/2008 e 619/2016, considerando que não foi interposta 
defesa da autuação ou pedido de advertência no prazo 
legal e tendo sido cumprido o estabelecido no artigo 281 
do CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO referente à infração de 
trânsito os proprietários dos veículos relacionados abaixo. 
Através da Ata nº 3612. Poderá ser interposto RECURSO 
DE DEFESA DA AUTUAÇÃO E/OU INDICAÇÃO DE REAL 
CONDUTOR, no prazo máximo de 15 dias, a partir da data 
de publicação deste edital, devendo, para tanto apresentar: 
INDICAÇÃO DE REAL CONDUTOR PESSOA FÍSICA – Não 
sendo o proprietário do veículo, deverá o proprietário ou 
o Real Condutor, apresentar Formulário de Indicação de 
Real Condutor devidamente preenchido de forma legível e 
assinado, tanto pelo proprietário, como pelo real condutor 
indicado, acompanhado, no mínimo, dos seguintes docu-
mentos: Original ou cópia da Notificação de Autuação ou 
desta notificação, ou documento do DETRAN onde conste a 
placa do veículo e o número do Auto de Infração; cópia legível 
da CNH ou PPD do Real Condutor; cópia do comprovante de 
residência do Real Infrator; cópia legível da carteira de identi-
dade do proprietário do veículo ou outro documento oficial 
que comprove a assinatura do requerente ou procurador 
legal. INDICAÇÃO DE REAL CONDUTOR PESSOA JURÍDICA 
– Contrato social, CNPJ da empresa, original ou cópia da 
Notificação de Autuação, desta notificação ou documento 
do DETRAN onde conste a placa do veículo e o número do 
Auto de Infração. Em caso de procuração, firma reconhecida, 
se for cópia, autenticada em cartório; cópia da identidade 
do procurador. Na impossibilidade da coleta da assinatura do 
Real Condutor, o proprietário deverá anexar ao Formulário 
de Indicação do Real Condutor, cópia de documento onde 
conste cláusula de responsabilidade por quaisquer infrações 
cometidas na condução do veículo, bem como, pela pon-
tuação delas decorrentes. Não havendo a identificação do 
Real Condutor até o término do prazo fixado neste edital de 
notificação ou se a identificação for feita em desacordo com 
o estabelecido na legislação, o proprietário do veículo será 
considerado responsável pela infração cometida. As assinatu-
ras deveram coincidir com a dos documentos apresentados. 
DEFESA DA AUTUAÇÃO – Apresentar requerimento de 
defesa da autuação, devidamente preenchido de forma 
legível e assinado, acompanhado, no mínimo, dos seguintes 
documentos: Original ou cópia da Notificação de Autuação 
ou documento do Detran onde conste a placa do veículo 
e o número do Auto de Infração, cópia legível da carteira 
de identidade, cópia legível do CPF/CNPJ, cópia legível da 
Carteira Nacional de Habilitação (CNH) ou Permissão para 
dirigir (PPD), cópia do documento do veículo (CRLV), cópia 
do contrato social, em caso de propriedade de veículo de 
pessoa jurídica de direito privado, cópia da ata da posse ou 
diplomação, no caso de veículo pertencente a pessoa jurídica 

de direito público, procuração quando for o caso. Em caso 
de procuração, firma reconhecida, se for cópia, autenticada 
em cartório e cópia da identidade do procurador. Para cada 
notificação deverá ser formulada uma defesa. As assinaturas 
deverão coincidir com a dos documentos apresentados. 
FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS – Os formulários poderão ser 
retirados na CPTRANS ou pelo site: http://web2.petropolis.
rj.gov.br/cptrans/index.php/transito/formularios e poderão 
ser encaminhados, no prazo estabelecido, via remessa postal 
para o endereço da CPTRANS – R. Alberto Torres,115, Centro, 
Petrópolis, RJ, CEP: 25610-060 ou conforme o disposto no 
artigo 287 do Código de Trânsito Brasileiro – CTB. 

LLF9722 L29523787 15/09/2014 74550 R$ 85,13; 
LBM2734 L29745609 08/08/2014 73662 R$ 85,13; 
KxA4816 L29517667 03/08/2014 74630 R$ 127,69; 
KOH6535 L29745265 02/09/2014 54526 R$ 127,69; 
LNE7931 K30206644 08/09/2014 55500 R$ 85,13; 
KQE4400 K30207620 25/09/2014 53800 R$ 85,13; 
KQB6234 L29745965 05/09/2014 57380 R$ 191,54; 
KVE7222 K30207069 15/09/2014 55680 R$ 127,69; 
KQZ7209 L29517990 07/08/2014 74550 R$ 85,13; 
KQM5342 L29745975 05/09/2014 54521 R$ 127,69; 
AOO8744 L29523164 11/09/2014 74550 R$ 85,13; 
LCC2853 L29746009 05/09/2014 53800 R$ 85,13; 
EVx1568 L29523083 10/09/2014 74550 R$ 85,13; 
LUP3292 L29746422 03/09/2014 54521 R$ 127,69; 
LON9344 L29522701 04/09/2014 74550 R$ 85,13; 
LQJ4849 L29523042 10/09/2014 74550 R$ 85,13; 
LCG5969 L29523404 13/09/2014 74550 R$ 85,13; 
GZN9202 K30206788 28/09/2014 54521 R$ 127,69; 
KZF5973 L29523861 16/09/2014 74550 R$ 85,13; 
LTF1401 L29522933 09/09/2014 74550 R$ 85,13; 
CLT3504 L29515254 20/07/2014 74550 R$ 85,13; 
KRN0616 L29518672 11/08/2014 74550 R$ 85,13; 
APV7927 K30206203 18/08/2014 55411 R$ 53,20; 
KND3226 L29517749 04/08/2014 74630 R$ 127,69; 
LOS1072 L29518087 07/08/2014 74550 R$ 85,13; 
LQV5301 L29746446 05/09/2014 54870 R$ 127,69; 
DBY3371 L29522784 08/09/2014 74550 R$ 85,13; 
LRA9574 L29745778 01/09/2014 54521 R$ 127,69; 
HMS7731 K30207366 11/09/2014 55414 R$ 53,20; 
DUA7760 K30202060 01/08/2014 54521 R$ 127,69; 
KxW2176 K30205438 16/08/2014 54870 R$ 127,69; 
KQE9583 L29517711 04/08/2014 74630 R$ 127,69; 
LTZ0865 L29518050 07/08/2014 74550 R$ 85,13; 
MQY7742 L29745263 02/09/2014 55680 R$ 127,69; 
LOH4164 K30201139 16/09/2014 55412 R$ 53,20; 
KNC4287 L29523686 14/09/2014 74550 R$ 85,13; 
KOJ4485 L29522152 05/09/2014 74550 R$ 85,13; 
CTB2507 L29523405 13/09/2014 74630 R$ 127,69; 
LBM2734 L29518816 12/08/2014 74550 R$ 85,13; 
LLD4423 L29519325 16/08/2014 74550 R$ 85,13; 
KNC3376 L29519470 16/08/2014 74550 R$ 85,13; 
KOD9487 L29517679 03/08/2014 74630 R$ 127,69; 
LKV5370 K30205494 06/08/2014 55680 R$ 127,69; 
LHV1924 L29522258 05/09/2014 74550 R$ 85,13; 
KGV7295 L29519037 14/08/2014 74550 R$ 85,13; 
LAB8762 K30201448 15/08/2014 55412 R$ 53,20; 
LSI1146 K30201627 15/09/2014 55411 R$ 53,20; 
KUD7744 L29518248 08/08/2014 74550 R$ 85,13; 
KQZ6353 L29523421 13/09/2014 74550 R$ 85,13; 
LKP8313 L29518465 10/08/2014 74550 R$ 85,13; 
LKP8313 L29518493 10/08/2014 74550 R$ 85,13; 
LPM8963 L29523416 13/09/2014 74550 R$ 85,13; 
LOQ1475 L29523839 15/09/2014 74550 R$ 85,13; 
KxZ0853 L29523275 12/09/2014 74550 R$ 85,13; 
LLx3646 L29519456 16/08/2014 74550 R$ 85,13; 
LSI1146 K30201626 15/09/2014 55250 R$ 85,13; 
LQY5417 L29523449 13/09/2014 74550 R$ 85,13; 
KNC1581 L29523957 16/09/2014 74550 R$ 85,13; 
LCT1292 L29517582 03/08/2014 74550 R$ 85,13; 
LOB0076 L29523614 14/09/2014 74550 R$ 85,13; 
KVS2618 L29518130 08/08/2014 74550 R$ 85,13; 
KZR4334 K30205332 16/08/2014 55500 R$ 85,13; 
ATV2534 L29523713 14/09/2014 74550 R$ 85,13; 
LQC6938 L29519350 16/08/2014 74550 R$ 85,13; 
GWW4506 L29522849 08/09/2014 74550 R$ 85,13; 
OKQ8112 L29519772 18/08/2014 74550 R$ 85,13; 
LQD5834 L29523553 13/09/2014 74550 R$ 85,13; 
KPH1764 L29523293 12/09/2014 74550 R$ 85,13; 
BTT2705 K30374892 16/09/2014 54521 R$ 127,69; 
LHA7041 L29523525 13/09/2014 74550 R$ 85,13; 
KOJ5269 L29523608 14/09/2014 74550 R$ 85,13; 
LLx7218 L29519007 13/08/2014 74550 R$ 85,13; 
LPR7138 L29523846 16/09/2014 74550 R$ 85,13; 
OTB3383 L29520831 25/08/2014 74550 R$ 85,13; 
JDT4177 L29519090 14/08/2014 74550 R$ 85,13; 

LUV8077 L29745292 09/09/2014 55680 R$ 127,69; 
KPM3715 L29745513 12/09/2014 55090 R$ 85,13; 
LQL4209 L29745989 12/09/2014 54600 R$ 85,13; 
KPH7345 L29746022 09/09/2014 70481 R$ 191,54; 
Nxx5370 L29746616 13/09/2014 55680 R$ 127,69; 
KOH7706 K30207463 13/09/2014 54521 R$ 127,69; 
LLC5926 K30207067 15/09/2014 55411 R$ 53,20; 
KVQ9278 L29522982 09/09/2014 74550 R$ 85,13; 
LAW2816 L29523088 10/09/2014 74550 R$ 85,13; 
LAW2816 L29523058 10/09/2014 74550 R$ 85,13; 
LHR5481 L29522986 09/09/2014 74550 R$ 85,13; 
LIU7343 L29522948 09/09/2014 74550 R$ 85,13; 
LQY5417 L29523162 11/09/2014 74630 R$ 127,69; 
LUY3448 L29523150 11/09/2014 74550 R$ 85,13; 
LBC6000 L29522903 09/09/2014 74630 R$ 127,69; 
LQY3179 K30207654 15/09/2014 54526 R$ 127,69; 
KOJ3264 K30205290 17/09/2014 55680 R$ 127,69; 
KWJ3760 L29746013 08/09/2014 55413 R$ 53,20; 
LQT1146 K30200641 16/09/2014 55411 R$ 53,20; 
KSF2333 L29523198 11/09/2014 74550 R$ 85,13; 
JNJ8485 L29522902 09/09/2014 74550 R$ 85,13; 
LCV8885 L29522756 08/09/2014 74550 R$ 85,13; 
LCV8885 L29523017 10/09/2014 74550 R$ 85,13; 
LAN7763 L29523013 10/09/2014 74550 R$ 85,13; 
LKT9735 L29523184 11/09/2014 74550 R$ 85,13; 
KZZ1350 L29523085 10/09/2014 74550 R$ 85,13; 
KUC0040 L29523035 10/09/2014 74550 R$ 85,13; 
KTJ8690 L29523108 10/09/2014 74550 R$ 85,13; 
KNT6324 L29522924 09/09/2014 74550 R$ 85,13; 
LIZ2701 L29522766 08/09/2014 74550 R$ 85,13; 
LPH1702 L29522782 08/09/2014 74550 R$ 85,13; 
CTB2507 L29523138 11/09/2014 74550 R$ 85,13; 
DCx7654 L29522844 08/09/2014 74550 R$ 85,13; 
KPZ0627 K30201629 15/09/2014 55411 R$ 53,20; 
KPO1888 L29522997 09/09/2014 74550 R$ 85,13; 
LOL2331 L29746025 10/09/2014 57380 R$ 191,54; 
HER4174 L29520958 26/08/2014 74550 R$ 85,13; 
HNx5349 K30207376 13/09/2014 55500 R$ 85,13; 
HMP5245 L29522827 08/09/2014 74550 R$ 85,13; 
HMP5245 L29522850 08/09/2014 74550 R$ 85,13; 
LNQ2452 L29520725 26/08/2014 74550 R$ 85,13; 
LNQ2452 L29520218 22/08/2014 74550 R$ 85,13; 
LNQ2452 L29521897 01/09/2014 74550 R$ 85,13; 
LNQ2452 L29522632 07/09/2014 74630 R$ 127,69; 
LBO4080 L29745179 08/09/2014 55680 R$ 127,69; 
KTY3626 K30207401 14/09/2014 55680 R$ 127,69; 
KVT9935 L29523065 10/09/2014 74550 R$ 85,13; 
KOV8209 L29523113 10/09/2014 74550 R$ 85,13; 
KQZ7151 L29522918 09/09/2014 74550 R$ 85,13; 
LSD0467 L29523844 16/09/2014 74550 R$ 85,13; 
KVO9048 K30205645 07/08/2014 55414 R$ 53,20; 
LOO1126 L29520081 20/08/2014 74550 R$ 85,13; 
LBL1122 L29523834 15/09/2014 74550 R$ 85,13; 
LBL1122 L29523447 13/09/2014 74550 R$ 85,13; 
LNZ7011 L29523295 12/09/2014 74550 R$ 85,13; 
LKF3322 L29519255 15/08/2014 74550 R$ 85,13; 
MPT3806 K30202788 25/08/2014 55412 R$ 53,20; 
KxA2897 L29522596 07/09/2014 74550 R$ 85,13; 
LQY5417 L29523292 12/09/2014 74550 R$ 85,13; 
MQL5992 L29520150 21/08/2014 74550 R$ 85,13; 
LTZ0165 L29744527 19/08/2014 55680 R$ 127,69; 
LVC0404 L29518985 13/08/2014 74550 R$ 85,13; 
LCV1750 L29745436 21/08/2014 54521 R$ 127,69; 
KTA3471 L29745769 01/09/2014 54870 R$ 127,69; 
LNZ7011 L29523319 12/09/2014 74550 R$ 85,13; 
KUJ9794 L29519791 18/08/2014 74550 R$ 85,13; 
KxA2897 L29522594 07/09/2014 74630 R$ 127,69; 
PUA6437 L29519353 16/08/2014 74550 R$ 85,13; 
LHQ5761 L29523682 14/09/2014 74550 R$ 85,13; 
LOO1126 L29520080 20/08/2014 74550 R$ 85,13; 
GTA8374 L29523106 10/09/2014 74550 R$ 85,13; 
LRV0564 L29519920 19/08/2014 74550 R$ 85,13; 
GRI3775 L29745465 29/08/2014 55411 R$ 53,20; 
KNT6324 L29518705 11/08/2014 74550 R$ 85,13; 
KUx1433 L29521881 01/09/2014 74550 R$ 85,13; 
LTT3078 L29522146 05/09/2014 74550 R$ 85,13; 
LTT3078 L29522336 06/09/2014 74550 R$ 85,13; 
LTT3078 L29522184 05/09/2014 74550 R$ 85,13; 
LSJ3399 K30206332 03/09/2014 55411 R$ 53,20; 
LRL9894 L29745793 02/09/2014 55090 R$ 85,13; 
OWY9002 L29522561 07/09/2014 74550 R$ 85,13; 
OWL4594 L29522223 05/09/2014 74550 R$ 85,13; 
KOV3464 L29519517 16/08/2014 74550 R$ 85,13; 
KNC7886 L29522246 05/09/2014 74550 R$ 85,13; 
LOx9466 K30206738 08/09/2014 55680 R$ 127,69; 
KOJ2990 L29745296 10/09/2014 55411 R$ 53,20; 
KZQ2796 L29522556 07/09/2014 74550 R$ 85,13; 
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OCN2688 L29522480 06/09/2014 74550 R$ 85,13; 
KQW0228 K30202679 12/09/2014 55413 R$ 53,20; 
KYL5688 L29746030 11/09/2014 73662 R$ 85,13; 
AKK7788 L29519952 19/08/2014 74630 R$ 127,69; 
KTD7154 K30202781 20/08/2014 55680 R$ 127,69; 
LPD6470 K30205875 22/08/2014 55411 R$ 53,20; 
KYQ1029 L29520130 21/08/2014 74550 R$ 85,13; 
LSQ1154 L29745886 18/08/2014 54521 R$ 127,69; 
KPM3327 L29745895 18/08/2014 54521 R$ 127,69; 
KxF0449 K30195175 26/08/2014 55680 R$ 127,69; 
LRZ4963 K30375501 09/09/2014 55250 R$ 85,13; 
LKZ6227 K30207601 08/09/2014 54521 R$ 127,69; 
KQE1518 K30207030 11/09/2014 55500 R$ 85,13; 
LPO6862 L29522665 04/09/2014 74550 R$ 85,13; 
LPU6197 L29522653 04/09/2014 74550 R$ 85,13; 
KxI0570 K30374432 13/09/2014 55411 R$ 53,20; 
LJL8705 K30206752 09/09/2014 54521 R$ 127,69; 
LTJ3432 K30206640 04/09/2014 73662 R$ 85,13; 
HID8519 K30202778 20/08/2014 55680 R$ 127,69; 
KOI8618 L29746408 02/09/2014 55250 R$ 85,13; 
LNP7337 L29746447 05/09/2014 54521 R$ 127,69; 
LJD8766 L29522306 06/09/2014 74550 R$ 85,13; 
KVF3015 K30205533 07/09/2014 60681 R$ 127,69; 
KNB5176 K30207003 08/09/2014 55411 R$ 53,20; 
LQT6547 L29745313 11/09/2014 59670 R$ 191,54; 
LLD3788 L29745984 11/09/2014 60501 R$ 191,54; 
KNJ6421 L29745996 12/09/2014 54870 R$ 127,69; 
KVG8848 L29746011 08/09/2014 51851 R$ 127,69; 
LLO2859 L29746286 08/09/2014 55413 R$ 53,20; 
KYJ1120 L29746615 13/09/2014 55680 R$ 127,69; 
LQS5325 K30207703 12/09/2014 60501 R$ 191,54; 
GKx8851 K30200639 16/09/2014 55414 R$ 53,20; 
OPQ4796 L29523156 11/09/2014 74550 R$ 85,13; 
KYO1357 L29522851 08/09/2014 74550 R$ 85,13; 
LNB0846 L29522893 09/09/2014 74550 R$ 85,13; 
KZW3740 L29523237 11/09/2014 74550 R$ 85,13; 
LTJ0301 L29522783 08/09/2014 74550 R$ 85,13; 
KQE2118 L29522885 09/09/2014 74550 R$ 85,13; 
LVC8980 K30200441 16/09/2014 55412 R$ 53,20; 
LUZ8312 K30206744 12/09/2014 73662 R$ 85,13; 
KOI0221 K30206746 13/09/2014 55412 R$ 53,20; 
LNC6515 L29522963 09/09/2014 74550 R$ 85,13; 
GPM1939 L29523190 11/09/2014 74550 R$ 85,13; 
KYJ0407 L29522981 09/09/2014 74550 R$ 85,13; 
LUN6032 L29523012 09/09/2014 74550 R$ 85,13; 
LPD4470 L29523194 11/09/2014 74550 R$ 85,13; 
CML4645 L29523048 10/09/2014 74550 R$ 85,13; 
KOC5228 L29522872 08/09/2014 74630 R$ 127,69; 
LPR7138 L29523120 10/09/2014 74550 R$ 85,13; 
LBI7469 K30207673 16/09/2014 55411 R$ 53,20; 
LSV0119 L29746801 12/09/2014 55412 R$ 53,20; 
KUO8422 K30206643 08/09/2014 55414 R$ 53,20; 
LTJ0301 L29522797 08/09/2014 74550 R$ 85,13; 
KRK2965 L29523004 09/09/2014 74550 R$ 85,13; 
LBR6855 K30207676 16/09/2014 54526 R$ 127,69; 
LBZ7598 L29522342 06/09/2014 74630 R$ 127,69; 
LKW5322 L29521876 01/09/2014 74550 R$ 85,13; 
KZT8033 L29522775 08/09/2014 74550 R$ 85,13; 
KZT8033 L29522776 08/09/2014 74550 R$ 85,13; 
KZT8033 L29522819 08/09/2014 74550 R$ 85,13; 
KZT8033 L29522770 08/09/2014 74550 R$ 85,13; 
LQE2565 L29522896 09/09/2014 74630 R$ 127,69; 
KZK2935 L29522341 06/09/2014 74550 R$ 85,13; 
GZD3738 K30200995 08/09/2014 55412 R$ 53,20; 
GLY7378 K30206770 12/09/2014 58512 R$ 85,13; 
KZV7263 L29523684 14/09/2014 74550 R$ 85,13; 
LHA7041 L29746035 12/09/2014 54521 R$ 127,69; 
KZx7345 L29746365 22/09/2014 56900 R$ 127,69; 
LCF9879 L29518937 13/08/2014 74550 R$ 85,13; 
KZS6354 L29518480 10/08/2014 74550 R$ 85,13; 
FED1954 L29518310 09/08/2014 74630 R$ 127,69; 
DIS5017 L29520033 20/08/2014 74550 R$ 85,13; 
KRR0915 L29520067 20/08/2014 74550 R$ 85,13; 
KNC1364 L29518440 09/08/2014 74550 R$ 85,13; 
KxJ5858 L29745879 18/08/2014 54522 R$ 127,69; 
LJK8800 L29523019 10/09/2014 74550 R$ 85,13; 
LOW3957 L29519054 14/08/2014 74550 R$ 85,13; 
KOH7645 L29519086 14/08/2014 74550 R$ 85,13; 
LKT9735 L29522674 04/09/2014 74550 R$ 85,13; 
LTB2462 L29746039 12/09/2014 55680 R$ 127,69; 
KTQ9828 L29745314 11/09/2014 55680 R$ 127,69; 
CZU4651 L29746476 09/09/2014 73662 R$ 85,13; 
LJH3788 L29745196 11/09/2014 55680 R$ 127,69; 
LPE0367 L29522762 08/09/2014 74550 R$ 85,13; 
KTA8738 L29523005 09/09/2014 74550 R$ 85,13; 
KQE1715 L29522942 09/09/2014 74550 R$ 85,13; 
ENK3056 L29520378 22/08/2014 74550 R$ 85,13; 
KxD1053 L29522855 08/09/2014 74550 R$ 85,13; 

LNR2461 L29518999 13/08/2014 74550 R$ 85,13; 
LLJ3046 K30205322 16/08/2014 55414 R$ 53,20; 
GUS1607 L29518955 13/08/2014 74550 R$ 85,13; 
LTZ0750 L29519119 15/08/2014 74550 R$ 85,13; 
LOT6194 L29519308 16/08/2014 74550 R$ 85,13; 
LCB3821 L29523040 10/09/2014 74550 R$ 85,13; 
LKF3322 L29519262 15/08/2014 74630 R$ 127,69; 
LAF0373 L29519288 16/08/2014 74550 R$ 85,13; 
LJE5318 L29518621 10/08/2014 74550 R$ 85,13; 
LRC2168 K30201152 18/08/2014 52152 R$ 191,54; 
KYF9240 K30205437 15/08/2014 52151 R$ 191,54; 
JPH3307 K30202830 16/08/2014 55412 R$ 53,20; 
LAM3021 L29519515 16/08/2014 74550 R$ 85,13; 
KxJ4677 L29519641 17/08/2014 74550 R$ 85,13; 
KQZ8632 L29519239 15/08/2014 74550 R$ 85,13; 
KOI2956 L29519602 17/08/2014 74550 R$ 85,13; 
KOI2956 L29519535 17/08/2014 74550 R$ 85,13; 
LPS4441 L29519387 16/08/2014 74550 R$ 85,13; 
LTY0263 L29519291 16/08/2014 74630 R$ 127,69; 
LLR7079 L29519397 16/08/2014 74550 R$ 85,13; 
KZF5973 L29519248 15/08/2014 74630 R$ 127,69; 
LCE8957 L29519311 16/08/2014 74550 R$ 85,13; 
LJM2722 L29519427 16/08/2014 74550 R$ 85,13; 
LJM2722 L29519284 16/08/2014 74550 R$ 85,13; 
LJM2722 L29519363 16/08/2014 74550 R$ 85,13; 
LQR0508 L29744974 14/08/2014 55412 R$ 53,20; 
KVC2605 K30206217 18/08/2014 55500 R$ 85,13; 
KZB3052 L29519795 18/08/2014 74550 R$ 85,13; 
KZU0367 L29744992 16/08/2014 64910 R$ 53,20; 
KQE8058 L29519010 13/08/2014 74550 R$ 85,13; 
LCR3117 L29518645 11/08/2014 74550 R$ 85,13; 
LCL6934 L29518958 13/08/2014 74550 R$ 85,13; 
LKS3155 K30205511 15/08/2014 60501 R$ 191,54; 
LJL8705 L29519505 16/08/2014 74550 R$ 85,13; 
LCY2038 L29519704 17/08/2014 74630 R$ 127,69; 
LOU2212 L29519409 16/08/2014 74550 R$ 85,13; 
KUZ9242 K30205444 18/08/2014 55411 R$ 53,20; 
LTA0637 K30206242 19/08/2014 55500 R$ 85,13; 
KQO5421 L29518888 12/08/2014 74550 R$ 85,13; 
KTA8738 L29519491 16/08/2014 74550 R$ 85,13; 
KWL3381 K30205951 09/08/2014 55411 R$ 53,20; 
LJA5919 L29516346 28/07/2014 74550 R$ 85,13; 
LCY2696 L29518783 12/08/2014 74550 R$ 85,13; 
LOU5813 L29519029 14/08/2014 74550 R$ 85,13; 
KPY1523 L29518943 13/08/2014 74550 R$ 85,13; 
GUZ8979 L29519268 16/08/2014 74550 R$ 85,13; 
KRO1398 L29519411 16/08/2014 74550 R$ 85,13; 
KQM9135 L29519587 17/08/2014 74550 R$ 85,13; 
KQZ2557 L29519532 17/08/2014 74550 R$ 85,13; 
LOP5615 L29519642 17/08/2014 74630 R$ 127,69; 
LCL3348 L29744193 13/08/2014 55680 R$ 127,69; 
KNC1203 L29744982 15/08/2014 55415 R$ 53,20; 
LBM1608 L29745402 16/08/2014 54521 R$ 127,69; 
KxS0447 L29745632 11/08/2014 55680 R$ 127,69; 
LUx3745 L29745633 11/08/2014 51851 R$ 127,69; 
KYA2565 L29745668 16/08/2014 54526 R$ 127,69; 
HLQ7176 L29519501 16/08/2014 74550 R$ 85,13; 
KZQ7665 L29519384 16/08/2014 74550 R$ 85,13; 
NYG2198 L29519336 16/08/2014 74550 R$ 85,13; 
KOx5751 L29519468 16/08/2014 74550 R$ 85,13; 
LRN0681 L29519165 15/08/2014 74550 R$ 85,13; 
LJD8766 L29519551 17/08/2014 74550 R$ 85,13; 
KOJ2057 L29519146 15/08/2014 74550 R$ 85,13; 
LHE9765 L29744521 15/08/2014 54521 R$ 127,69; 
KMG5849 L29744981 15/08/2014 55680 R$ 127,69; 
ELJ2845 L29744984 15/08/2014 55680 R$ 127,69; 
LCL6934 L29519776 18/08/2014 74550 R$ 85,13; 
KOT6395 K30204517 12/08/2014 60501 R$ 191,54; 
LBZ7598 L29519024 14/08/2014 74550 R$ 85,13; 
KWM3164 L29519184 15/08/2014 74550 R$ 85,13; 
LRH9055 L29519413 16/08/2014 74630 R$ 127,69; 
KPF1320 L29517199 02/08/2014 74550 R$ 85,13; 
KVS5217 L29744170 04/08/2014 54527 R$ 127,69; 
KPG9193 L29744176 08/08/2014 54521 R$ 127,69; 
KQK1239 L29744952 06/08/2014 55680 R$ 127,69; 
LNI2029 L29745815 06/08/2014 54521 R$ 127,69; 
KQE4182 L29518361 09/08/2014 74550 R$ 85,13; 
KND3226 L29518620 10/08/2014 74630 R$ 127,69; 
BYH1050 L29746214 27/08/2014 54521 R$ 127,69; 
KxQ3087 K30206066 25/08/2014 55411 R$ 53,20; 
KxL0426 L29522697 04/09/2014 74550 R$ 85,13; 
KUS7318 L29745536 18/09/2014 55680 R$ 127,69; 
KNC7886 L29523086 10/09/2014 74550 R$ 85,13; 
OOE1476 L29518960 13/08/2014 74550 R$ 85,13; 
EEx7958 L29519150 15/08/2014 74550 R$ 85,13; 
KxA1241 L29523702 14/09/2014 74550 R$ 85,13; 
LAF0373 L29519289 16/08/2014 74550 R$ 85,13; 
ODI2153 K30176112 19/08/2014 55414 R$ 53,20; 

DCO0074 L29518483 10/08/2014 74550 R$ 85,13; 
LAL9254 L29518416 09/08/2014 74550 R$ 85,13; 
LAL9254 L29518112 08/08/2014 74550 R$ 85,13; 
LAL9254 L29518422 09/08/2014 74630 R$ 127,69; 
KVS8307 L29519798 18/08/2014 74550 R$ 85,13; 
HTL6385 K30205448 19/08/2014 73662 R$ 85,13; 
KNE4535 L29518780 12/08/2014 74550 R$ 85,13; 
LOD8307 L29518257 09/08/2014 74710 R$ 574,62; 
GZS5606 L29519434 16/08/2014 74550 R$ 85,13; 
CQL3035 L29519782 18/08/2014 74550 R$ 85,13; 
LOI4714 L29518685 11/08/2014 74550 R$ 85,13; 
KNC1240 L29523733 14/09/2014 74550 R$ 85,13; 
LJT8679 L29523833 15/09/2014 74550 R$ 85,13; 
KVT8226 L29746494 20/09/2014 55411 R$ 53,20; 
NVV6290 K30206246 19/08/2014 55500 R$ 85,13; 
KOx2271 L29519271 16/08/2014 74550 R$ 85,13; 
GQZ8807 L29518825 12/08/2014 74550 R$ 85,13; 
LJQ3020 L29746821 15/09/2014 55680 R$ 127,69; 
KVM8551 K30205748 14/08/2014 55411 R$ 53,20; 
KxV0378 L29523111 10/09/2014 74550 R$ 85,13; 
KNR4576 L29519457 16/08/2014 74550 R$ 85,13; 
KSB2146 L29518957 13/08/2014 74550 R$ 85,13; 
KOI1884 L29522271 05/09/2014 74550 R$ 85,13; 
LLF7278 L29522430 06/09/2014 74550 R$ 85,13; 
KOI1884 L29522285 06/09/2014 74550 R$ 85,13; 
ASD5970 L29522538 07/09/2014 74550 R$ 85,13; 
LIR6537 L29522167 05/09/2014 74550 R$ 85,13; 
KND6299 L29522242 05/09/2014 74550 R$ 85,13; 
KNB5410 K30206735 08/09/2014 55680 R$ 127,69; 
HNQ2837 K30207047 15/09/2014 55500 R$ 85,13; 
LHJ0222 K30205763 10/09/2014 54521 R$ 127,69; 
LUP5230 K30207452 10/09/2014 60501 R$ 191,54; 
LCJ7875 L29522432 06/09/2014 74550 R$ 85,13; 
LKS6375 L29522294 06/09/2014 74550 R$ 85,13; 
LOL0132 K30199597 10/09/2014 55412 R$ 53,20; 
LKA8346 L29521620 31/08/2014 74550 R$ 85,13; 
LAR8319 L29745281 04/09/2014 55680 R$ 127,69; 
LRC0869 L29746414 02/09/2014 55680 R$ 127,69; 
KWH7908 K30374862 10/09/2014 55680 R$ 127,69; 
KOS1427 K30206625 29/08/2014 56900 R$ 127,69; 
HFI8937 K30206593 07/09/2014 54522 R$ 127,69; 
KQZ7849 K30206596 09/09/2014 73662 R$ 85,13; 
KQZ7686 K30206852 08/09/2014 55412 R$ 53,20; 
KOB1714 K30206123 09/09/2014 53800 R$ 85,13; 
KOJ1962 K30207006 08/09/2014 55416 R$ 53,20; 
LKZ8320 K30207022 11/09/2014 55411 R$ 53,20; 
LQV3002 L29745311 11/09/2014 54521 R$ 127,69; 
LOJ9460 L29745509 12/09/2014 55411 R$ 53,20; 
KOI5731 L29745308 10/09/2014 55411 R$ 53,20; 
KNB3851 K30207359 11/09/2014 55500 R$ 85,13; 
LTJ2784 K30207382 13/09/2014 55500 R$ 85,13; 
EIN0139 K30207305 13/09/2014 73662 R$ 85,13; 
KOI8207 L29523213 11/09/2014 74550 R$ 85,13; 
KZG2026 L29522813 08/09/2014 74550 R$ 85,13; 
LPC9606 L29523121 10/09/2014 74550 R$ 85,13; 
KNM5719 L29523161 11/09/2014 74550 R$ 85,13; 
KQM5018 L29523051 10/09/2014 74550 R$ 85,13; 
KWP1886 L29522828 08/09/2014 74550 R$ 85,13; 
KPZ1953 L29523101 10/09/2014 74550 R$ 85,13; 
KNO5195 L29522916 09/09/2014 74550 R$ 85,13; 
LSW1078 L29522979 09/09/2014 74550 R$ 85,13; 
KZT7850 L29522957 09/09/2014 74550 R$ 85,13; 
KNC4632 L29522887 09/09/2014 74550 R$ 85,13; 
AKH2806 K30207681 16/09/2014 55680 R$ 127,69; 
LPD1650 K30200439 16/09/2014 55412 R$ 53,20; 
KYF3594 K30200440 16/09/2014 55412 R$ 53,20; 
KQE8986 L29523176 11/09/2014 74550 R$ 85,13; 
LJD5059 L29522649 04/09/2014 74550 R$ 85,13; 
LKT7214 K30207924 19/09/2014 55414 R$ 53,20; 
LCB0416 L29523956 16/09/2014 74550 R$ 85,13; 
KQE4879 L29523377 12/09/2014 74550 R$ 85,13; 
LJF6970 L29523309 12/09/2014 74550 R$ 85,13; 
KOH7816 L29523790 15/09/2014 74550 R$ 85,13; 
LOE3757 L29523883 16/09/2014 74550 R$ 85,13; 
LEZ7946 L29523406 13/09/2014 74550 R$ 85,13; 
LKE7040 L29523482 13/09/2014 74550 R$ 85,13; 
LFH6816 L29745545 19/09/2014 55500 R$ 85,13; 
LFH6816 L29746333 19/09/2014 55500 R$ 85,13; 
LVC2777 L29523382 12/09/2014 74630 R$ 127,69; 
LOZ1157 L29745543 19/09/2014 55414 R$ 53,20; 
KOH8346 L29745329 22/09/2014 55680 R$ 127,69; 
LOx1931 L29746363 22/09/2014 56900 R$ 127,69; 
LPR7138 K30205544 24/09/2014 51851 R$ 127,69; 
LOY0575 L29523605 14/09/2014 74550 R$ 85,13.

JAIRO DA CUNHA PEREIRA
Diretor-Presidente




